
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
 

DIRETORIA COLEGIADA

ATA DA 50ª REUNIÃO DE DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

    

Conforme art. 84 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022,
realizou-se às catorze horas e trinta minutos do vigésimo quarto dia do mês de julho do ano de dois
mil e vinte e três, a Quinquagésima Reunião de Diretoria Administra va da Agência Nacional de
Transportes Terrestres – ANTT, sob a presidência do Diretor-Geral, Rafael Vitale Rodrigues, presentes
os Diretores Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio, Felipe Fernandes Queiroz e Lucas Asfor
Rocha Lima e a Chefe da Secretaria-Geral, Renata Teixeira Cavalcan  Cruz, sendo jus ficada a
ausência do Diretor Luciano Lourenço da Silva, por estar em período de férias.

 

1.  ASSUNTOS GERAIS

 

 1.1   Despacho DFQ nº 17854981, de 19.7.2023

Processo nº 50500.087271/2023-01

Objeto: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA – Alteração da Resolução nº 5.818,
de 3 de maio de 2018, que aprovou a delegação de competências da Diretoria Colegiada às
Superintendências da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

Decisão: A Diretoria Colegiada aprovou, por unanimidade, a proposta do Diretor Felipe Queiroz, para
prorrogação de prazo para inclusão de matéria em pauta de Reunião de Diretoria, com fulcro no § 2º
do art. 42 c/c art. 54 do Regimento Interno.

 

1.2   Despacho DFQ nº 17854995, de 19.7.2023

Processo nº 50500.189507/2023-35

Objeto: SUPERINTENDÊNCIA DE GOVERNANÇA, GESTÃO ESTRATÉGICA E DE PESSOAL – Relatório de
Análise de Impacto Regulatório (AIR) e abertura de Audiência Pública com proposta de Resolução
acerca da alteração do regulamento do processo administra vo para apuração de infrações e
aplicação de penalidades decorrentes de condutas que infrinjam a legislação de transportes terrestres
e os deveres estabelecidos nos editais de licitações, nos contratos de concessão, de permissão e de
arrendamento e nos termos de outorga de autorização, objeto da Resolução nº 5.083, de 27 de abril
de 2016.

Decisão: A Diretoria Colegiada aprovou, por unanimidade, a proposta, do Diretor Felipe Queiroz, para
prorrogação de prazo para inclusão de matéria em pauta de Reunião de Diretoria, com fulcro no § 2º
do art. 42 c/c art. 54 do Regimento Interno.

 

Ata da Reunião de Diretoria REDIR-SEGER 17944767         SEI 50500.219482/2023-10 / pg. 1



1.3.  EXTRAPAUTA 

 

1.3.1 Interessado: RUMO MALHA SUL S.A.

Processo nº 50500.107389/2023-55

Assunto: Prorrogação de prazo para inclusão de processo em pauta de Reunião de Diretoria.

Decisão: A Diretoria Colegiada aprovou, por unanimidade, a proposta do Diretor Felipe Queiroz, para
prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias para inclusão da matéria em pauta de Reunião de Diretoria,
com fulcro no § 2º do art. 42 c/c art. 54 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 5.976, de
7 de abril de 2022.

 

Dado o encerramento daQuinquagésima Reunião de Diretoria Administra va pelo Senhor Diretor-
Geral, Rafael Vitale Rodrigues,às quinze horas,da qual, para constar, eu, Renata Teixeira Cavalcan
Cruz, Chefe da Secretaria-Geral, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai por todos assinada. 

  

    
RAFAEL VITALE RODRIGUES  

Diretor-Geral  
 

GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO
Diretor

 
FELIPE FERNANDES QUEIROZ

Diretor
 

LUCAS ASFOR ROCHA LIMA
Diretor  

   
RENATA TEIXEIRA CAVALCANTI CRUZ

Chefe da Secretaria-Geral  
 

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA TEIXEIRA CAVALCANTI CRUZ, Secretária
Geral, em 25/07/2023, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, Diretor, em 25/07/2023,
às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
25/07/2023, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor, em 27/07/2023, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE FERNANDES QUEIROZ, Diretor, em
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27/07/2023, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
17944767 e o código CRC 867EB7C6.

Referência: Processo nº 50500.219482/2023-10 SEI nº 17944767
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